PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 322 DE 31 DE MAIO DE 1969.

CONTRIBUIÇÃO À CAMPANHA DO AGASALHO.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber que a Câmara Municipal  aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
Fica o Poder Executivo Municipal, contribuir com a importância de NCR$ 500,00 (Quinhentos cruzeiros novos) com a CAMPANHA DO AGASALHO, promovidas pelas  Irmãs do Hospital São Salvador, em benefício aos pobres, e com a colaboração da CARITAS, de Porto Alegre.

Artigo 2º - 
A despesa com a contribuição de que trata o artigo 1º desta Lei será coberta pelo recurso orçamentário vigente, SAÚDE – Transferências correntes – Subvenções Sociais Auxílios Diversos – Código local – 6 – objeto 3.1.2.0.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor a partir da data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 31 DE MAIO DE 1969.

                                                                                         ___________________________

                                                                                     Plínio Edmundo Muller









      Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

               Secretário

